
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
 

OFÍCIO Nº 234/2024 - GP Veranópolis, 31 de Julho de 2024.
MENSAGEM MODIFICATIVA PL 628/2024.

Exmo. Sr.
Luis Carlos Comiotto
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
VERANÓPOLIS – RS

 Senhor Presidente: 

 Servimo-nos da presente MENSAGEM MODIFICATIVA para solicitar que o Art. 2º do Projeto 
de Lei nº 628, de 22 de julho de 2024, que Autoriza o poder executivo a realizar despesas com o 
projeto "31ª Feira do livro de Veranópolis - “Entre linhas e laços: o mundo literário e gaúcho””, que 
tramita nessa Casa, seja apreciado com a seguinte redação: 

Art. 2º As despesas de que trata esta Lei, totalizam até R$ 269.960,00 (duzentos e sessenta e nove 
mil, novecentos e sessenta reais), e serão realizadas para as seguintes despesas:
SOM E LUZ: R$ 63.000,00
ESTRUTURA DA FEIRA: R$ 30.000,00
PALESTRAS COM ESCRITORES: R$ 40.540,00
SERVIÇO DE RECREAÇÃO E ENTRETENIMENTO (SESC): R$ 86.420,00
SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL (ELETRICISTA E OUTROS): R$ 4.500,00
SHOWS: R$ 3.500,00
GUINCHO: R$ 4.000,00
SEGURANÇA: R$ 3.000,00
CRIAÇÃO DE ARTE: R$ 2.000,00
TRANSPORTE: R$ 1.800,00
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO (lanches, água, etc.) R$ 5.000,00.
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (despesas com refeições para escritores, palestrantes, etc.) 
– R$ 2.000,00.
HOSPEDAGEM: R$ 2.000,00
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (mimos para palestrantes, escritores, livreiros, etc.) – 
R$ 5.000,00
DECORAÇÃO: R$ 2.000,00
ECAD: R$ 2.000,00
MATERIAL DE DIVULGAÇÃO (folders, impressão de material gráfico para distribuição) – R$ 
2.700,00
SINALIZAÇÃO VISUAL E OUTROS (BANNERS, FAIXAS): R$ 5.500,00
OUTROS MATERIAS DE CONSUMO: R$ 5.000,00

 Salientamos que as alterações propostas, são as que constam em negrito, e tem por finalidade 
efetuar alguns ajustes da discriminação das despesas, além de reduzir R$ 1.000,00 na despesa de 
fornecimento de alimentação.

 Sem mais, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 Atenciosamente.  

WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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